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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA ALTA PAULISTA - CISAP 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

Rua Ricardo Ponciano, n° 508 – Centro – Osvaldo Cruz – SP CEP – 17.700-000 – TEL. (18) 3528-4738 

CNPJ – 02.675.363/0001-52 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019  

EDITAL nº 10/2019 DE HOMOLOGAÇÃO DOS RESULTADOS 
O Consórcio Intermunicipal de Saúde da Alta Paulista – CISAP – Estado de São Paulo, por meio do 

Presidente do Conselho de Prefeitos senhor VALDIR DANTAS DE FIGUEIREDO, à vista do resultado apre-

sentado pela empresa UTR DE CAMARGO ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA ME – (SP BRASIL CON-

CURSOS) CNPJ: 27.968.979/0001-42, CONSIDERANO o disposto no artigo 37, inciso IX da Constituição 

Federal, o artigo 38, §2º e  3º do Estatuto do CISAP, bem como das demais disposições legais, TORNA 

PÚBLICO o Edital de Homologação de Resultados do Concurso Público nº 01/2019 conforme segue: 

 

Art. 1º -  HOMOLOGA o Resultado da Classificação Final do Concurso Público nº. 01/2019, para preenchi-

mento de vagas e abertura de cadastro reserva para os empregos públicos de: Auxiliar de Limpeza, 

Educador Físico 20 horas, Enfermeiro, Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, Médico (Clínico Geral), Recep-

cionista, Técnico em Enfermagem e Operador de Microcomputador. A convocação se dará de acordo 

com as necessidades da administração municipal do município de Parapuã-SP e do CISAP – Consórcio In-

termunicipal de Saúde da Alta Paulista por intermédio de Edital específico publicado no Diário Oficial Eletrô-

nico do Município de Parapuã, no site do CISAP ou por carta com aviso de recebimento via correios.  

 

Art. 2º - Informa, que não houve candidato habilitado para as vagas reservadas para Pessoas Com Deficiência 

– PCD. Para que surtam os efeitos legais e que ninguém alegue desconhecimento, publica o presente EDI-

TAL DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADOS.  

 

Art. 3º - E por razões de transparência, para chegar ao conhecimento de todos e para que ninguém possa 

alegar ignorância, é publicado este edital. 

 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  

 

 

Osvaldo Cruz, 27 de setembro de 2019.  

 

 

 

VALDIR DANTAS DE FIGUEIREDO 

Presidente do Conselho de Prefeitos 

CISAP  


